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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

DIRETORIA DE PESQUISA
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Processo nº 23499.001989/2019-38 - Protocolo de Intenções que entre si celebram a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ - CNPJ/MF: 21.040.001/0001-30 e a UNIVERSI DA D E
FEDERAL DE OURO PRETO- CNPJ/MF: 23.070.659/0001-10. Objeto: O estabelecimento das
intenções da UNIFEI e da UFOP em firmar Termo de Acordo específico com vistas a
participação conjunta da UNIFEI e UFOP em programas e projetos de pesquisa e formação
de recursos humanos em nível de pós-graduação. Vigência: O Protocolo de Intenções
vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura. Data da
assinatura: 03 de março de 2020.

DIRETORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº 23088.011725/2019-24 - Convênio Marco de Cooperação Acadêmica
Internacional entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ- CNPJ/MF: 21.040.001/0001-30
e a UNIVERSIDAD LIBRE, Colômbia. Objeto: "Promover o intercâmbio de professores,
pesquisadores, estudantes de pós-graduação e estudantes de graduação (com
reconhecimento de créditos) e membros do pessoal técnico administrativo de ambas
instituições". Vigência: o acordo vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data de
sua assinatura. Data da assinatura: 03 de março de 2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 47/2020 - UASG 153032

Nº Processo: 23090041573201945 . Objeto: Fornecimento de campo de prática hospitalar
para atividades de ensino dos discentes do curso de Medicina da UFLA, na forma de
vivências e aulas práticas, estágios e/ou internatos, atendendo sob supervisão a pacientes
da especialidade de cirurgia geral e áreas afins no âmbito exclusivo do Sistema Único de
Saúde (SUS). Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição. Declaração de
Inexigibilidade em 21/02/2020. JOAO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JUNIOR. Pró-reitor de
Planejamento e Gestão. Ratificação em 02/03/2020. JOSÉ ROBERTO SOARES SCOL FO R O.
Reitor. Valor Global: R$ 370.886,40. CNPJ CONTRATADA : 04.541.288/0001-62
HOSPITALSAO SEBASTIAO.

(SIDEC - 03/03/2020) 153032-15251-2019NE801029

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE
I N F R A ES T R U T U R A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2019 - UASG 153267

Nº Processo: 23072046694201900. Objeto: Aquisição de ferramentas e equipamentos, para
adequar à NR-10 as ferramentas e equipamentos utilizados nas demandas dos Setores de
Manutenção Elétrica do Departamento de Manutenção e Operação da Infraestrutura
(DEMAI/UFMG) nos Campi da Universidade Federal de Minas Gerais. Total de Itens
Licitados: 47. Edital: 04/03/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av.
Antonio Carlos, 6627 - Pampulha, Pampulha - Belo Horizonte/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153267-5-00012-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 04/03/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
16/03/2020 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

GUILHERME DE CASTRO MAGALHAES
Pregoeiro

(SIASGnet - 03/03/2020) 153267-15229-2019NE800029

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Espécie: Termo de Colaboração Nº 897480/2020, Nº Processo: 23072002886202030,
Concedente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, Convenente: FUNDACAO
UNIVERSITARIA MENDES PIMENTEL CNPJ nº 17220583000169, Objeto: Conjugação de
esforços entre os partícipes para realização do programa alimentação UFMG destinado aos
estudantes de cursos de graduação presenciais da universidade em situação de
vulnerabilidade econômica e risco social e cultural., Valor Total: R$ 33.293.756,44, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2020 - R$
5.213.032,02; 2021 - R$ 6.293.447,24; 2022 - R$ 6.544.691,39; 2023 - R$ 6.805.571,35;
2024 - R$ 7.076.466,79; 2025 - R$ 1.360.547,65, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2020NE800194, Valor: R$ 521.303,20, PTRES: 169688, Fonte Recurso: 0100000000, ND:
33503901, Vigência: 01/03/2020 a 28/02/2025, Data de Assinatura: 28/02/2020,
Signatários: Concedente: SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA CPF nº 452.170.336-49,
Convenente: SANDRA MARIA GUALBERTO BRAGA BIANCHET CPF nº 668.656.036-72.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Espécie: Termo de Colaboração Nº 897479/2020, Nº Processo: 23072056576201900,
Concedente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, Convenente: FUNDACAO
UNIVERSITARIA MENDES PIMENTEL CNPJ nº 17220583000169, Objeto: Conjugação de
esforços entre os partícipes para realização do Programa de Fornecimento de Refeição aos
alunos do Teatro Universitário TU/UFMG., Valor Total: R$ 97.697,01, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2020 - R$
16.539,33; 2021 - R$ 18.726,71; 2022 - R$ 19.449,28; 2023 - R$ 20.200,18; 2024 - R$
20.979,03; 2025 - R$ 1.802,48, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2020NE800015,
Valor: R$ 5.500,00, PTRES: 169695, Fonte Recurso: 0100000000, ND: 33503901, Vigência:
01/03/2020 a 28/02/2025, Data de Assinatura: 28/02/2020, Signatários: Concedente:
SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA CPF nº 452.170.336-49, Convenente: SANDRA MARIA
GUALBERTO BRAGA BIANCHET CPF nº 668.656.036-72.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Espécie: Termo de Colaboração Nº 897484/2020, Nº Processo: 23072000572202001,
Concedente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, Convenente: FUNDACAO
UNIVERSITARIA MENDES PIMENTEL CNPJ nº 17220583000169, Objeto: Conjugação de esforços
entre os partícipes para realização do programa de fornecimento de refeição ao adolescente da
Cruz Vermelha inserido no Programa de Proteção e Orientação ao Trabalhador Adolescente -
PORTA., Valor Total: R$ 795.423,99, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 121.060,60; 2021 - R$ 151.379,18; 2022 - R$
157.768,07; 2023 - R$ 164.389,15; 2024 - R$ 171.250,99; 2025 - R$ 29.576,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2020NE800195, Valor: R$ 12.106,06, PTRES: 169687, Fonte
Recurso: 8100000000, ND: 33503901, Vigência: 01/03/2020 a 28/02/2025, Data de Assinatura:
28/02/2020, Signatários: Concedente: SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA CPF nº
452.170.336-49, Convenente: SANDRA MARIA GUALBERTO BRAGA BIANCHET CPF nº
668.656.036-72.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Espécie: Termo de Colaboração Nº 897483/2020, Nº Processo: 23072001145202031,
Concedente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, Convenente: FUNDACAO
UNIVERSITARIA MENDES PIMENTEL CNPJ nº 17220583000169, Objeto: Conjugação de
esforços entre os partícipes para realização do programa de fornecimento de refeição aos
alunos do Coltec/UFMG., Valor Total: R$ 558.339,05, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor
a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2020 - R$ 94.092,00; 2021 - R$
106.757,98; 2022 - R$ 111.119,32; 2023 - R$ 115.654,96; 2024 - R$ 120.370,58; 2025 - R$
10.344,21, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2020NE800014, Valor: R$ 8.553,82,
PTRES: 169694, Fonte Recurso: 0100000000, ND: 33503901, Vigência: 01/03/2020 a
28/02/2025, Data de Assinatura: 28/02/2020, Signatários: Concedente: SANDRA REGINA
GOULART ALMEIDA CPF nº 452.170.336-49, Convenente: SANDRA MARIA GUALBERTO
BRAGA BIANCHET CPF nº 668.656.036-72.

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 84, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais torna público que, consoante
o(s) prazo(s) abaixo especificado(s), contado(s) a partir do dia subsequente ao dia da
publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições de candidatos ao(s) processo(s)
seletivo(s) para preenchimento de vaga(s) de PROFESSOR SUBSTITUTO, a ser(em) lotado(s)
nesta Universidade, de acordo com a seguinte especificação:

UNIDADE: Escola de Educação Básica e Profissional. Colégio Técnico - Setor de
Letras. VAGA(S): 1 (uma). ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Portuguesa. TITULAÇ ÃO :
Graduação em Letras, com licenciatura plena em Língua Portuguesa e suas Literaturas . PRAZO
DE INSCRIÇÃO: 10 (dez) dias, a partir do dia subsequente ao dia da publicação do Edital. DATA
DA SELEÇÃO: Primeira segunda-feira após o encerramento das inscrições. FORMA DE SELEÇÃO:
análise de "curriculum vitae" e entrevista. PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: 6 (seis) meses,
contados a partir do dia subsequente ao dia da publicação do Edital de Homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do órgão interessado no
certame.

1. As inscrições serão feitas na(s) Secretaria do Colégio Técnico da UFMG, sala 239
B, ou instância equivalente, a que se destina(m) a(s) vaga(s), no horário de 09:30 às 11:30 e de
13:30 às 16:00, nos dias úteis, pelo interessado ou por procuração.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
I) Carteira de Identidade ou outro documento que comprove ser brasileiro nato ou
naturalizado; se estrangeiro, deverá comprovar ser portador do visto pertinente ou de
autorização de residência (original e cópia); II) CPF (original e cópia); III) prova de quitação com
a justiça eleitoral e prova de quitação com o serviço militar, quando couber; IV) declaração de
que está apto a comprovar a titulação exigida no ato da assinatura do contrato; V) três
exemplares do "curriculum vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados
de cursos de especialização e de aperfeiçoamento (título obtido em instituição estrangeira com
reconhecimento ou revalidação por universidade pública); b) experiência docente; c)
experiência científica, técnica ou artística; d) experiência em administração acadêmica; e)
publicações; f) distinção obtida em reconhecimento de atividade intelectual relevante; VI)
documentos comprobatórios do "curriculum vitae" apresentados em via única.

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com cédula
de identidade com visto temporário. Entretanto, por ocasião da contratação, será exigida a
autorização de residência, comprovada por meio de certidão de registro ou documento
equivalente, ou, no mínimo, o visto temporário com prazo de validade compatível. Neste caso,
será exigida, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da contratação do candidato, a apresentação
do protocolo do pedido de autorização de residência, sob pena de ser declarada a
insubsistência da inscrição e de todos os atos decorrentes da seleção.

2. A apuração do resultado da seleção será realizada em sessão pública, conforme
o estabelecido no art. 43 e exclusivamente no caput do art. 44 e incisos I a V, da Resolução
Complementar No 02/2013, do Conselho Universitário.

3. Na hipótese de ocorrer empate de notas, terá preferência, sucessivamente, o
candidato que:

3.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece a Lei nº
10.741/2003 (Lei do Idoso), sendo considerado para esse fim a data de realização das
provas;

3.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atribuídas pelos
Examinadores;

3.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Examinadores em
cada item, observado o disposto no artigo 42 da Resolução Complementar nº 02/2013 do
Conselho Universitário;

3.4. tiver a maior idade;
3.5. permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser

realizado publicamente durante a sessão de apuração final do resultado do Concurso.
4. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final da Comissão

Examinadora.
5. O Parecer Final da Comissão Examinadora, findo o prazo de 2 dias úteis para

recursos, será submetido à Câmara Departamental, ou instância equivalente, para
homologação.

6. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra a homologação ou a
anulação total ou parcial do resultado final da seleção, por estrita arguição de ilegalidade, no
prazo de dois dias úteis, contados a partir de sua divulgação oficial por Edital afixado em local
público e visível ou por publicação em órgão de comunicação, interno ou externo à
Universidade.

7. Conforme dispõe a Lei nº 8.745/1993, poderão ser contratados como professor
substituto servidores da administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de
magistério de que trata a Lei nº 12.772/2012, observada a compatibilidade de horários e de
cargos.

7.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo com base na Lei nº
8.745/1993 poderão ser novamente contratados, desde que já tenham decorrido 24 (vinte e
quatro) meses do encerramento do contrato anterior.

7.2 Os candidatos aprovados deverão apresentar no momento da contratação
declaração de não possuir participação em gerência ou administração de empresa privada ou
de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou
comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei nº 8.112/1990.

8. A admissão far-se-á no limite de vaga(s) do(s) processo(s) seletivo(s) constante(s)
deste edital, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, segundo a Lei n° 8.745/1993.

9. A remuneração mensal bruta do Professor Substituto portador do título de
Graduação será de R$ 3.130,85 (três mil cento e trinta reais e oitenta e cinco centavos). Caso o
candidato aprovado possua título de Especialista, a remuneração será de R$ 3.600,48 (três mil
quinhentos e seiscentos e quarenta e oito centavos); título de Mestre, será de R$ 4.304,92
(quatro mil trezentos e quatro reais e noventa e dois centavos) e título de Doutor, será de R$
5.831,21 (cinco mil oitocentos e trinta e um reais e vinte e um centavos).

10. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste edital; da Resolução nº
15/91, do Conselho Universitário (aplicável no que couber, naquilo que não for incompatível
com a legislação vigente); dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre a
admissão de docentes; dos artigos 42, 43 e exclusivamente do caput do art. 44 e incisos I a V,
da Resolução Complementar No 02/2013, do Conselho Universitário, da Lei nº 8.745/1993, da
Orientação Normativa Nº 5, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, do programa do processo seletivo, quando couber, e da
tabela de pontuação que será adotada para avaliação do "currículo vitae" (disponíveis no
endereço eletrônico https\\: www.coltec.ufmg.br/coltec-ufmg/). A inscrição implica o
compromisso tácito por parte do candidato de aceitar as condições estabelecidas para a
realização do processo seletivo, fixadas nos aludidos atos, das quais não poderá ser alegado
desconhecimento.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA
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